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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

zmm MUNICIPAL de duque de caxias

LEI N2 586 JUNHO DE 198^.

EMEI^TA: Modifica o Símbolo

ferente ao Cargo de

Presidente d^a Junta

de pLecursos Fiscais

0 õ-á outras providen

cias,

A cIM-AEA municipal de rü::lE de CICÍlãS decreta e eu san

ciono a seguinte Lei:

Art. 1^ - Passa a ser CC/2, o SÍnbolo referente ao
Cargo em Coírissao de Presidente da lunta o.e Lecursos riacais»

Art. 22 - A Função Gratificada de'Secretário da Junta
de Decursos Fiscais passa a ser FG/l e o jeton, por reunião, reieren
te aos Conselheiros de 2- Instância, sera o correspondente a ^0-p
(cinqüenta por cento) do Símbolo FG/l,

Arto 32 - As despesas decorrentes da presente Lei cor
rerá a conta de dotaçao orçaiTientaria própria,

Arto ^2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições e-: contrario.
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Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 08

de 198^,
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MíEL MEtlESES FREITAS LliíA

Prefeito Municipal


